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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/21 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 002/2024/PMSC/SEDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2024/PMSC/SEDUC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

I - INTRODUÇÃO 
 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 

municipal correspondente, em especial ao disposto no Art. 4º, do § 3º, inciso I, da Lei Municipal 

nº 546, de 16 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e no 

inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

 

II - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 

ÁREA REQUISITANTE 
 

SECRETARIAS DEMANDANTES RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz 
Daiane da Silva Tavares; Secretária – Portaria nº 

007/2021 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Francisco Tavares Pereira; Secretário – Portaria 

nº 005/2017 

 

1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa (as) do ramo pertinente 

para REGISTRO DE PREÇOS, visando a Contratação de empresa ou pessoa física 

especializada para prestação de serviços de eventual locação de veículo pesado tipo caminhão 

equipado com caçamba basculante, com capacidade de transporte de carga no mínimo 7.000 

(sete mil) quilos, tipo caminhão utilitário, movido a óleo diesel, potência mínima do motor 

“120CV”, equipada com caçamba basculante de no mínimo 5m³, com motorista, pneus de 

estepe, chave de rodas, para ficar a disposição da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 

destinado a limpeza pública da cidade para o recolhimento do lixo e entulho das ruas da cidade 

de Santa Cruz, e disposição das mesmas na Unidade de Triagem e Transbordo (UTT), 

localizada na Fazenda Volta - Rodovia PE 604, com quilometragem livre, e da locação de 01 

(um) veículo do tipo utilitário caminhão, equipado com tanque pipa com capacidade de carga 

de, no mínimo, 7.000 (sete mil) litros, de água, destinado a Secretaria Municipal de Educação, 

para realizar o abastecimento de água nas cisternas das escolas da rede municipal do ensino 

fundamental, com pagamento com base no valor mensal, pelo período de 12 (doze) meses, em 

regime de execução indireta e de forma contínua. Conforme solicitação expressa do 

Ordenador de Despesa da Secretaria Demandante, nos termos da tabela abaixo apresentada no 

item-1.9, conforme as especificações/quantitativos condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
 

1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante neste Anexo I (Termo de 

Referência), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.3 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas 

no Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, conforme 

estabelece o Art. 56, I, da Lei 14.133/21, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

1.3 - DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CERTAME NA FORMA PRESENCIAL; 
 

1.3.1 - A escolha da utilização da modalidade pregão presencial nesta licitação é fundamentada 

pelo disposto no artigo 176 da Lei nº 14.133/2021, que concede aos Municípios com até 20.000 

habitantes, como é o caso de Santa Cruz, Pernambuco, um prazo mais amplo para adaptação à 

modalidade eletrônica; 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o 

prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 

1.3.2 A Lei nº 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17, que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada. Além disso, determina que a sessão pública seja registrada em 

ata e gravada em áudio e vídeo, cujo arquivo será acostado ao processo administrativo. 
 

1.3 A opção pela modalidade de PREGÃO na forma presencial é a possibilidade de se imprimir 

maior celeridade à contratação dos serviços previstos no objeto desse edital, sem prejuízo à 

competitividade. 
 

1.4. Dentre as alegações mais comuns indicadas para utilizarmos da modalidade presencial, 

pode-se apontar: O Pregão na forma presencial permite inibir a apresentação de propostas 

insustentáveis que atrasariam e até inviabilizariam o fornecimento continuo do objeto desse 

edital. 
 

1.5. É de fundamental importância salientar que a forma presencial ainda, inibe propostas 

inexeqüíveis, já na forma eletrônica tem sido recorrente e crescente o número de propostas que 

não são honradas pelo os ofertantes. Inclusive, existem diversos contratos firmados com 

licitantes que ofertaram propostas inexeqüíveis e que atrasaram o serviço público e muitas vezes 

tem impedido do bem ou serviço chegar a população, tornando o serviço público ineficaz, já que 

até a aplicação das sanções leva-se tempo. 
 

1.6 - Há diversas outras vantagens da forma presencial do Pregão, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos, verificação das condições de habilitação e execução 

da proposta e participação de verdadeiros interessados e não aventureiros. 
 

1.7. É mister destacar que, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, 

eficiência e como objetivo o bem comum da população, sem prejudicar a escolha da proposta 

mais vantajosa, o Pregão na forma Presencial se configura como meio fundamental para 

execução do fornecimento dos materiais de construção descritos no Objeto desse Edital e seus 

Anexos, pois, o torna mais célere e vantajosa em detrimento forma eletrônica. 
 

1.8 Por fim, não é dispendioso mencionar que, enquanto não adotarem o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), os Municípios com menos de 20 mil habitantes deverão: 
 

(i) publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato e 
 

(ii) disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
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qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 
 

1.9 - Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 
 

Item Itinerário Roteiros/Especificações 
QTD 
Veículo 

Quantid

ades de 

meses 

V. Unitário 

Mensal R$ 

V. Total 

meses) 

V. Total R$ 

(12 meses) 

01 

Locação de veículo pesado tipo caçamba 

basculante, (com motorista), com capacidade 

de transporte de carga no mínimo 7.000 (sete 

mil) quilos, tipo caminhão utilitário, movido 

óleo diesel, potência mínima do motor 

“120CV”, equipada com caçamba basculante 

de no mínimo 5m³, com motorista, pneus de 

estepe, chave de rodas, para ficar a disposição 

da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 

destinado a limpeza pública da cidade para o 

recolhimento do lixo e entulho das ruas da 

cidade de Santa Cruz, até o lixão UTT ponto 

final, durante 12 meses, sendo as despesa 

custeada da seguinte forma, conforme 

Composição de Custos. 
 

*Custos com Manutenção preventiva e 

corretiva, salário motorista, por conta da 

CONTRATADA. 
 

*Custos com combustível e pagamento da 

locação mensal efetivamente executada por 

conta da CONTRATANTE. 

 

CARACTERISTICA DO VEICULO 

CAÇAMBA BASCULANTE; 
 

-Veiculo caminhão toco de um eixo equipado 

com caçamba basculante; 
 

-Veiculo com capacidade de transporte de 

carga no mínimo 7.000 (sete mil) quilos; 
 

-Ano de fabricação mínimo 1997 
 

-Potência do motor no mínimo 120 CV, em 

bom estado de conservação, com duas portas 

laterais, movido a óleo diesel, com 

transmissão manual de cinco marchas à frente 

e uma a ré, direção hidráulica, com pneus 

1000/20, novos; 
 

-Com caçamba basculante de no mínimo 5m³; 

-Quilometragem livre; 

-Tanque combustivel minimo 220litros; 

-Com todos os itens de serie exigidos pelo 

contran 

-Em bom estado de conservação 

02 12 mês  10.200,00 20.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
244.800,00 

02 

Locação de veículo pesado (com motorista) 

utilitário tipo caminhão equipado com tanque 

pipa, com capacidade de carga de, no mínimo, 

7.000 (sete mil) litros de água, destinado ao 

abastecimento de água nas cisternas das 

01 12 mês  11.050,01 11.050,01 132.600,12 
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escolas da rede municipal do ensino 

fundamental, com pagamento com base no 

valor mensal, pelo período de 12 (doze) 

meses, sendo as despesas custeada da seguinte 

forma, conforme Composição de Custos. 
 

*Custos com Manutenção preventiva e 

corretiva, salário motorista, por conta da 

CONTRATADA. 
 

*Custos com combustível e pagamento da 

locação mensal efetivamente executada por 

conta da CONTRATANTE. 

 

CARACTERISTICA DO VEICULO 

CARRO PIPA 
 

-Veiculo caminhão toco de um eixo, com 

Tanque Pipa com capacidade de carga de, no 

mínimo, 7.000 (sete mil) litros de água; 
 

-Veiculo com capacidade de transporte de 

carga no mínimo 7.000 (sete mil) quilos; 
 

-Fabricação nacional; 
 

-Ano/modelo mínimo 1.980 
 

-Potência do motor no mínimo 120 CV, em 

bom estado de conservação, com duas portas 

laterais, movido a óleo diesel, com 

transmissão manual de cinco marchas a frente 

e uma a ré, direção hidráulica, com pneus 

1000/20, novos; 
 

-Equipado motor bomba e mangotes 

instalados; 

-Quilometragem livre; 

-Tanque combustivel minimo 220litros; 

-Com todos os itens de serie exigidos pelo 

contran 

-Em bom estado de conservação 

 

1) OBESERVAÇÃO IMPORTANTES 

a) O transporte e distribuição de água potável, 

através de caminhão Pipa. Será limitados, 

estimados a quantidades de 40(quarenta) 

carradas de águas potáveis por mês, para a 

atender toda a demanda das escolas públicas 

do município; 

 
b) Os serviços de coleta, transporte e distribuição 

de água potável, através de caminhão do Tipo Pipa, 

faz necessário um percurso/distância da cidade de 

Santa Cruz, a até a base de capitação, reservatório 

de água, do Rio São Francisco, é na distância de 

280km por carrada, ida e volta, base de 

carregamento do exercito, que fica localizado no 

Distrito de Vermelho no município de Lagoa 

Grande – PE 

Valor Total R$ 377.400,12 
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1.10 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável; 
 

1.11 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.12 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. (Serviço de fornecimento contínuo); 
 

1.12.1 - O fornecimento de bens/serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.12.2 - Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

1.12.3 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na sua forma PRESENCIAL, com critério de julgamento por menor 

PREÇO POR ITEM, utilizando o modo de disputa, “ABERTO”, nos termos dos artigos 6º, 

inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

1.12.4 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação 
 

1.13 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

1.13.1 - CONSIDERANDO a Descrição da Necessidade: Apresentada no Estudo Técnico 

Preliminar, e a inexistência de veículos equipados com caçamba basculante e veiculo equipado 

com tanque pipa em quantidade adequada para a realização dos serviços, surge à necessidade da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, e Secretaria Municipal de Educação, e com 

o intuito de dar continuidade à prestação dos serviços realizados pelas mesmas, solicitamos à 

realização de procedimento para realização da contratação de empresa ou pessoa física 

especializada para prestação de serviços de eventual locação de veículo pesado tipo caminhão 

equipado com caçamba basculante, com capacidade de transporte de carga no mínimo 7.000 

(sete mil) quilos, tipo caminhão utilitário, movido a óleo diesel, potência mínima do motor 

“120CV”, equipada com caçamba basculante de no mínimo 5m³, com motorista, pneus de 

estepe, chave de rodas, para ficar a disposição da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 

destinado a limpeza pública da cidade para o recolhimento do lixo e entulho das ruas da cidade 

de Santa Cruz, e disposição das mesmas na Unidade de Triagem e Transbordo (UTT), 

localizada na Fazenda Volta - Rodovia PE 604, e da locação de 01 (um) veículo do tipo 

utilitário caminhão, equipado com tanque pipa com capacidade de carga de, no mínimo, 7.000 

(sete mil) litros, de água, destinado a Secretaria Municipal de Educação, para realizar o 

abastecimento de água nas cisternas das escolas da rede municipal do ensino fundamental, com 

pagamento com base no valor mensal, pelo período de 12 (doze) meses, em regime de execução 

indireta e de forma contínua, tudo isto visando a garantia da manutenção destes serviços 

públicos, e por consequência, atender às necessidades da população com qualidade, eficiência, 

zelo e responsabilidade. 
 

1.13.2 - CONSIDERANDO que o nosso município não possui equipamentos (caçambas e carro 

pipa) suficientes para executar o serviço a tempo e hora, se faz necessária a locação de veículos 

pesado (com motorista) utilitário tipo caminhão equipado com caçamba basculante de no 
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mínimo 5m³, para viabilizar a limpeza pública das ruas e recolhimento do lixo e entulho, e da 

locação de 01 (um) veículo do tipo utilitário caminhão, equipado com tanque pipa com 

capacidade de carga de, no mínimo, 7.000 (sete mil) litros, de água, destinado a Secretaria 

Municipal de Educação, para realizar o abastecimento de água nas cisternas das escolas da rede 

municipal do ensino fundamental do Municipipo de Santa Cruz. 
 

1.13.3 - Da Justificativa: 
 

1.13.3.1 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos: Justifica – se, a necessidade da 

contratação dos veículos tipo caminhão equipado com caçamba basculante, tendo em vista que 

não possuímos nenhum caminhão caçamba basculante da frota própria para realizar tal serviços 

em tempo e hora. Considerando o elevado acúmulo de resíduos domestico, de podações de 

alvores e materiais provenientes dos serviços de manutenção dos jardins, reformas e 

manutenção de prédios, inservíveis para o processo de compostagem, cuja destinação final se 

dar até a UTT, por meio da coleta seletiva diária através de caçambas basculantes, para o 

transporte de resíduo sólido urbano, Classe II, A e B do Município de Santa Cruz, até a Unidade 

de Triagem e Transbordo (UTT), localizada na Fazenda Volta - Rodovia PE 604, no município 

de Santa Cruz. 
 

a) Considerando que os entulhos provenientes de diversos serviços de manutenção predial e de 

pequenas reformas nos prédios, resíduo sólido urbano, Classe II, A e B do Município de Santa 

Cruz. 

b) Considerando a inexistência de contrato de locação de caçambas basculante, uma vez que a 

última contratação teve sua vigência exaurida por rescisão contratual. 
 

1.13.4 - Considerando, por fim, os benefícios diretos e indiretos resultantes do recolhimento e 

destinação correta dos resíduos dos serviços de coleta de lixo, domestico e de jardinagem e de 

manutenção predial:  

a). Diretos: Cumprimento das normas estabelecidas em regramento próprio; manutenção 

da organização e estética das áreas externas dos prédios; evitar o acúmulo destes 

materiais, que propiciam a proliferação de vetores causadores de doenças. 

 

b). Indiretos: Adoção de boas práticas de sustentabilidade visando a preservação da 

saúde ambiental; evitar possíveis transtornos e possibilitar um maior conforto e bem estar 

a população de Santa Cruz. 
 

1.13.5  -A locação dos veículos utilitário tipo caminhão equipado com caçamba basculante de 

no mínimo 5m³, para viabilizar a limpeza pública das ruas e recolhimento do lixo e entulho da 

cidade, serão contratados como “locação mensal”, pois estarão a disposição todos os dias da 

semana para realização dos serviços, inclusive no (Sábado) e estes darão de acordo com a 

solicitação da Secretaria de Obras e Serviços urbanos; 

 

1.13.6 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz: Justifica – se, a necessidade da 

contratação do veículo tipo caminhão equipado com tanque pipa, tendo em vista que não 

possuímos caminhões pipas da frota própria para realizar tal serviços em tempo e hora, apenas o 

município existe 1(um) carro pipa do (PAC), que é para atender todas as demandas. Diante 

disso, surge a necessidade da presente despesa tem como objetivo garantir o acesso universal à 

água potável aos alunos, e profissionais da educação, que convivem com o semi-árido brasileiro, 

especificamente os estudantes da zona rural de Santa Cruz. Notadamente as escolas não 
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atendidas por este serviço público essencial ou atendidas por sistemas de abastecimento 

deficitários, objetivando os que não são assistidos pela rede da COMPESA e que, neste 

momento, também estão sem abastecimento fornecido pelo exército. A entrega deverá ser 

realizada conforme cronograma de abastecimento apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Educação. Observe-se, ainda, que esta secretaria conta apenas com um caminhão pipa, não 

tendo este capacidade de suprir a necessidade de água, diante da grande demanda para atender 

aos alunos das escolas, principalmente da zona rural - enxergando que apenas esta secretaria 

realiza tal prestação de forma assistencial. Sendo assim identificamos a necessidade de 

abastecimento de água potável e estimamos os quantitativos de viagem para o abastecimento de 

água potável necessitando para isso de mais carros pipas. 
 

1.13.6.1 - Considerando a necessidade de funcionamento regular das Escolas, com o as aulas 

presenciais, afim de garantir o direito e cumprimento dos dias letivos exigidos legalmente, onde 

o sistema de abastecimento de água no Município de Santa Cruz/PE, não tem conseguido 

atender toda a demanda da população, prejudicando a funcionalidade regular as Escolas, e que 

em algumas localidades da Zona Rural, sequer existe um sistema de abastecimento funcionando 

na sua plenitude. Faz-se necessário a contratação de veículo carro pipa para complementar o 

abastecimento de água potável, nas escolas pertencentes à Secretaria Municipal de Educação. 
 

1.13.7 - O público alvo é o abastecimento de água potável nas escolas da zona rural para suprir a 

necessidades dos alunos, não atendida pela rede de água encanada da COMPESA nem assistida 

por carros pipas do exército durante todo ano letivo. Diante da realidade do semi-árido 

nordestino com recursos hídricos escassos faz-se de excessiva relevância a prestação deste 

serviços, visando atender o abastecimento de água nas escolas da rede municipal de ensino. 

 

1.13.8 - A locação do veículo do tipo utilitário caminhão, equipado com tanque pipa com 

capacidade de carga de, no mínimo, 7.000 (sete mil) litros, de água, para realizar o 

abastecimento de água nas cisternas das escolas da rede municipal do ensino fundamental do 

Município de Santa Cruz, serão contratados como “locação mensal”, pois estarão a disposição 

todos os dias da semana para realização dos serviços, inclusive no (Sábado e domingo), e estes 

darão de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação; 

 

a) O transporte e distribuição de água potável, através de caminhão Pipa. Será limitados, 

estimados as quantidades de 40(quarenta) carradas de águas potáveis por mês, para a atender 

toda a demanda das escolas públicas do município; 

 

1.13.9 - A locação destes bens/serviços imprescindíveis no desenvolvimento das funções. 

Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina municipal na busca da satisfação 

do interesse coletivo, se submeter a um Regime Jurídico–administrativo marcado pela 

existência de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios logicamente concatenados que 

disciplinam a atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios estão 

expressos exemplificativamente na Constituição Federal (artigo 37, caput), quais sejam, 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina 

denomina de princípios basilares da Administração Pública. 

 

1.13.10 - O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a 
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possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

 

1.13.11 - Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, 

na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO, com julgamento POR ITEM, modo disputa ABERTO;  
 

1.14 - DO SERVIÇO E DA DISTÂNCIA PARA BASE DE CAPITAÇÃO DE ÁGUA 

POTAVEL; 
 

1.14.1 - Os serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, através de caminhão do 

Tipo Pipa, exclusivamente com o tanque de armazenamento da água sobre o chassi do 

caminhão, para o abastecimento de no mínimo 7m³, que corresponde a 7.000(sete mil) litros de 

água nas cisternas das escolas da rede municipal do ensino fundamental, do município de Santa 

Cruz; 

1.14.2 - O transporte e distribuição de água potável, através de caminhão Pipa. Será limitados, 

estimados a quantidades de 40(quarenta) carradas de águas potáveis por mês, para a atender 

toda a demanda das escolas públicas do município; 
 

1.14.3 - Os serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, através de caminhão do 

Tipo Pipa, faz necessário um percurso/distância da cidade de Santa Cruz, a até a base de 

capitação, reservatório de água, do Rio São Francisco, é na distância de 280km por carrada, ida 

e volta, base de carregamento do exercito, que fica localizado no Distrito de Vermelho no 

município de Lagoa Grande - PE. 
 

1.14.3 - A entrega deverá ser realizada conforme cronograma e rotas apresentadas pela 

Secretaria Municipal de Educação nas Escolas da Zona Rural e Urbana de Santa Cruz. A água 

deverá ser depositada em recipiente adequado, sendo preferencialmente numa cisterna. Na 

ausência de uma de cisterna, o diretor informará em qual reservatório será armazenada a água. 

 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

2.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está previsto no 

Plano de Contratações Anual. 

 

2.3 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

2.3.1 – Em se tratando o licitante de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o mesmo 

deverá apresentar, no momento do Credenciamento, para que possa gozar do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, a seguinte documentação: 
 

a) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei n° 9.317/96: 

a.1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 

a.2) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°123/06. 
 

b) Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei n° 

9.317/96: 

b.1) Balanço patrimonial e Demonstração do resultado do Exercício – DRE, 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

artigo 3° da LC 123/06. 

b.2) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

b.3) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

b.4) Cópia do contrato social e suas alterações; e 

b.5) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da LC 123/06. 
 

2.3.2 - Toda a documentação relacionada no subitem 2.3.1, para efeito de comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser substituída por certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado 

no Diário Oficial do dia 22/05/2007. 
 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 - O licitante vencedor(a) deverá proporcionar entrega dos veiculos locados, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos e Secretaria Municipal de 

Educação, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas 

neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues. 
 

4.2 - O contratado deverá prestar os serviços diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 
 

4.3 - O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos veiculos locados. O contratado deverá arcar com todas 

as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da entrega dos bens/serviços, sem qualquer ônus 

para a municipalidade. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo 

com as condições pactuadas. 
 

4.4 - Requisitos Gerais: 
 

4.4.1 - Trata-se da prestação de serviço comum, de locação de veículos, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma PRESENCIAL, utilizando o modo de 

disputa, ABERTO; 
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4.4.2 – Os veículos locados deverá atender a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz/PE. 
 

4.5 - Requisitos Legais: 
 

4.5.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como serviços de fornecimento 

contínuo “locação de veículos”, cabendo à licitação, na modalidade Pregão, para Ata de 

Registro de Preços, na forma Presencial, do tipo, menor preço unitário oferecido, modo disputa 

aberto, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

4.6 - Requisitos de Sustentabilidade: 
 

4.6.1 – Alguns possíveis impactos ambientais na prestação de serviços de locação de veículos, e 

soluções para mitigá-los, são: 

 

a) Transporte do lixo: grande quantidade de embalagens plásticas pode gerar resíduos. Soluções: 

Transportar o lixo de forma adequada, e incentivar a população que adotem embalagens 

recicláveis ou retornáveis, com menos plástico; incentivar clientes a devolverem embalagens 

vazias. 
 

b) Emissões de transporte: transporte dos produtos gera emissões de gases de efeito estufa. 

Soluções: incentivar a população para armazenar adequadamente do lixo domiciliar para reduzir 

distâncias; quando possível, comprar a granel em vez de embalado individualmente. Uso de 

recursos naturais: extração de minerais pode impactar áreas de produção. Soluções: certificar-se 

que fornecedores cumprem normas ambientais e sociais na extração; priorizar insumos de fontes 

renováveis ou recicladas. 
 

c) Resíduos de produção: processos industrializados geram resíduos. Soluções: exigir que 

fornecedores adotem sistemas de tratamento e reuso de resíduos; comprar de empresas com 

certificações ambientais. 
 

d) Armazenamento e distribuição: demanda energia e pode gerar emissões/resíduos. Soluções: 

armazenar de forma organizada e eficiente para evitar desperdícios; distribuir de forma 

otimizada para reduzir viagens. 
 

e) Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão 

atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções 

que orientam a produção sustentável dessas atividades. A aquisição deve considerar as 

consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; 

fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, 

reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver 

essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 
 

f) A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – 

SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da 

República, no que couber. 
 

g) Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei 

Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96; e outras 

legislações; 
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h) Atendendo às disposições normativas vigentes, bem como à necessidade de preservação do 

meio ambiente, os veículos que forem disponibilizados para execução do objeto da 

contratação pretendida deverão ser movidos por biocombustível, cabendo à contratada 

utilizar o combustível que for menos danoso ao meio ambiente e comprovar mensalmente, por 

meio das Guias de Abastecimento. 
 

i) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 
 

j) Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços; 
 

k) Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando 

produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando 

energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da prestação dos 

serviços; 
 

l) Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos da prestação dos serviços em parceria 

com a Contratante, observados os dispositivos legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e 

IN/MARE n° 6/1995; 
 

m) A Contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados 

ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 

armazenamentos mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 

estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA 

n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata; 
 

n) Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 

fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e n° 272, de 14/09/2000, e legislação 

correlata; 
 

o) Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão 

de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 

18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata; 

 

4.7 - Requisitos da Contratação: 
 

4.7.2 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação 

através de certidão negativa 
 

4.7.3 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.7.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

4.7.5 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
 

4.7.6 - Responder por todos os ônus referentes a prestação de serviços do objeto da contratação, 

tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 

deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 
 

4.7.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação 

na licitação e contratação. 
 

4.7.8 - A Contratada deverá realizar a locação dos veículos sempre zelando pela qualidade dos 

serviços prestados de locação de veículos; 
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4.4.9 - Executar os serviços de locação de veículos, com rapidez e eficiência. 
 

4.4.10 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação; 
 

4.4.11- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. (Serviços de fornecimento contínuo); 
 

4.4.12 – Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.5 - Subcontratação 
 

4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios. 
 

4.6 - Garantia da contratação 
 

4.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

5.0 – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1 - Das Especificações da Prestação dos Serviços; 
 

5.1.1 – A Prestação de Serviços de locação de veiculo se dará de forma PARCELADA 

(mensal), através de atendimento imediato, mediante apresentação de requisição da prestação de 

serviços (nota ou recibo personalizado com a logomarca da licitante Contratada) devidamente 

assinada pelo titular da Secretaria requerente. 
 

5.1.2 - Os veiculo locados, relacionados neste Termo de Referência deverão ser entregues na 

sede da Secretaria Solicitante, ou na Sede da Prefeitura Municipal, endereço Av. 03 de maio nº 

276, centro, Santa Cruz, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário de 07h30min as 17h00min, 
 

5.1.3 - Prazo de entrega do(s) veiculo locado(s) relacionado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de prestação de serviços com nota de 

empenho assinada pela Secretária solicitante. 
 

5.1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas 

razões, com a devida comprovação, com pelo menos 24 (vinte quatro) horas de antecedência, 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de 

caso fortuito e força maior. 
 

5.2 - A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações 

descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 
 

5.3 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato, serão por conta exclusiva da 

contratada.  

5.4 Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 

5.5 - Condições de recebimento do veiculo locado; 
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5.5.1. Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do 

objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento o 

veiculo locado, não serão pontuados na presente análise de riscos, de modo que a equipe não 

identificou outros riscos que mereçam ser pontuados. 
 

5.6.2. Conforme item anterior, os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 

(dez) dias do recebimento do documento fiscal respectivo, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a formalização de modelo padronizado de 

recebimento e verificação de conformidade do objeto com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 
 

5.6.2.1. Bens de até 1/4 do valor de pequena despesa ou de objetos sem complexidade, de baixo 

valor e de fácil conferencia de quantidade e qualidade, poderão ser recebidos mediante o ateste 

no verso do documento fiscal respectivo. 

 

5.6.2.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de até 03(três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5.6.2.3- Os bens/serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório. 
 

5.6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
 

5.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos 

termos do art. 143 da Lei 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
 

5.6.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
 

6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 
 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 

indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 

14.133/2021. 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

6.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

6.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
 

6.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 
 

6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
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6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

6.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

6.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

6.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 

órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 

6.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste 

do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

6.23 - DA FISCALIZAÇÃO 
 

6.23.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo Setor de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr(a). SINÁRIO DA SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 079.792.284-99, 

nomeado(a) pela Portaria nº 077/2021, matricula nº 1972, emitida pelo(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DEMANDANTE, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 
6.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e 

seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 

devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as 

ao gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 
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CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com a prestação dos serviços.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
 

6.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas 

na Lei nº 14.133/21. 
 

6.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

6.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos 

entregues em desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o 

originou. 
 

6.24 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.24.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) 

AGNADIA AMARAL DE SOUZA, portadora do CPF nº 046.993.024-16, portaria nº 

183/2002, Matricula nº 178, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz, no que se refere a: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico 

Preliminar, Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento 

de contratação, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, 

para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 

solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 

consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 

que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 

execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 

alcance do seu objeto e no interesse da Administração; 
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7.0 - CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

 

7.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 
 

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
 

7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 

recebimento. 
 

7.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

7.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

7.2 – Liquidação 
 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de 
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consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
 

7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
 

7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos 
 

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
 

7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 
 

7.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos 

fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o 

que deverá comprovar. 
 

7.3 - Prazo de pagamento 
 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de 

correção monetária. 
 

7.4 - Forma de pagamento 
 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

8.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR SERVIÇOS E MODO DE 

DISPUTA 

 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

8.1.1 - O Prestador Serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma 

PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO; 

 

8.1.2 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas 

no Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, conforme 

estabelece o Art. 56, I, da Lei 14.133/21, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações 
 

8.1.3 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

8.2 - Exigências de habilitação 
 

8.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.2.1.1 - Habilitação jurídica e Pessoa Física; (Art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21) 
 

a) No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

b) Em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

c) No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  
 

d) No caso de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 

8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio - DNRC  
 

e) No caso de SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 

f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL OU 

AGÊNCIA;  
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g) No caso de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  
 

8.2.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

8.2.1.1.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À – PESSOA FÍSICA: 

a) Carteira de Identidade (RG). 

b) Comprovante de residência - Se o mesmo não estiver em nome do licitante poderá comprovar 

sua residência através dos seguintes documentos: 

b.1) Contrato de aluguel 

b.2) Declaração de endereço em nome do licitante, comprovando que a licitante reside naquele 

estabelecimento que será assinado pelo proprietário do imóvel residencial; 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF); com 

situação ativa. 

d) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida 

pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

f) Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz – para profissionais sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura do 

município sede ou domicílio do licitante; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor; 

h) Carteira Nacional de Habilitação compatível com o veículo constante na Proposta de 

Preço; 

i) Documento do veículo devidamente regularizado pelo órgão competente de trânsito e em 

nome do licitante, compatível com o veículo constante na Proposta de Preço; 

j) Caso o licitante ainda não possua o veículo em seu nome, deverá comprovar a aquisição, 

através de declaração de compra e venda, emitida pelo proprietário, em nome do licitante com 

firma reconhecida, ou mesmo o recibo de transferência do veículo devidamente preenchido e 

com firma reconhecida. 

k) Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, serviço da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

 

8.2.1.1.3 Documentação relativa à – pessoa jurídica; 
 

a) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - (Art. 68 da Lei 14.133/21) 
 

b) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(C.N.P.J.) com situação ativa. 
 

c) - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 

AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” 

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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d) - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou 

sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido 

pela Secretaria da Fazenda Estadual (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 

 

e) - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante (Certidão Negativa 

e/ou positiva com efeito de negativa). 

 

f) - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

g) - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede 

ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais 

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

 

h) - No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 

relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 
 

i) - DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 
 

j) - ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação 

e executar o contrato caso seja vencedora. 
 

k) - RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles 

na cooperativa. 
 

l) - Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 
 

m) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da 

CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de 

negativa). 
 

n) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 
 

o) - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de 

acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, será comprovado 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 

penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional.  

8.2.1.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, (Art. 67, da Lei 14.133/21); 

 

a) - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a 

empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, em 

quantidade igual ou superior a locação de 1(um) veiculo do quantitativo estabelecido no item 
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ou itens do edital. No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., 

endereço e contato do órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu; 

 

b) - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
 

c) - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 
 

d) - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 

e) - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 10.5.1 

será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver 

interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de 

Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 
 

f) - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível 

aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por cento) do 

quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse 

quantitativo. 
 

g) - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

 

h) - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital. 

 

8.2.1.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, (Art. 69, da Lei. 14.133/21); 
 

a) - Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU Patrimônio Líquido 

Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual 

ou superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 
 

b) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro 

de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de abertura dos lances e da 

habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. (Lei nº 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

c) - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame. 
 

d) - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá 

apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também 

referente aos Processos Eletrônicos. 

 

8.2.1.1.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR QUNATO A HABILITAÇÃO; 
 

a) DECLARAÇÃO de Inexistência de Fato Impeditivo à habilitação, conforme (MODELO 

ANEXO VI). 
 

b) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme 

(MODELO ANEXO VII). 
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c) Documento do veículo devidamente regularizado pelo órgão competente de trânsito e em 

nome do licitante, compatível com o veículo constante na Proposta de Preço; 

d)) Caso o licitante ainda não possua o veículo em seu nome, deverá comprovar a aquisição, 

através de declaração de compra e venda, emitida pelo proprietário, em nome do licitante com 

firma reconhecida, ou mesmo o recibo de transferência do veículo devidamente preenchido e 

com firma reconhecida. 

e) – DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, como determina o art. 63, IV da Lei 14.133/2021, conforme (MODELO ANEXO - 

XVII). 
 

f)- AS DECLARAÇÕES de que tratam os subitens acima, deverão ser devidamente assinadas 

pelo REPRESENTANTE LEGAL, (nos termos do Contrato Social ou documento de abertura 

equivalente), ou, PROCURADOR OU REPRESENTANTE, que tenha procuração por 

instrumento público ou particular (Anexo VI) ou Carta de credenciamento (Anexo VII) 

com firma reconhecida em cartório, da qual constem poderes específicos. 

 

8.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

8.4. Todos os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, e para as certidões 

que não mencionarem prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 

da data de sua expedição. 
 

8.5. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 8.2.1.1  e seus subitens ou seja se 

a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias e contrariar 

qualquer dispositivo deste Termo de Referência e seus anexos, o Pregoeiro considerará a 

proponente desclassificada. 
 

8.6. Nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

8.7. As microempresa ou empresa de pequeno porte ou a elas equiparadas, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. De acordo com o Art. 43, § 1º 

da Lei 123/06, conforme abaixo; 
 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014); 

 

8.8 - A prorrogação do prazo previsto do § 1º poderá ser concedido, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
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8.9. A não regularização da documentação NO PRAZO PREVISTO ACIMA IMPLICARÁ 

na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
 

8.10. A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de Inabilitação ou 

Desclassificação, a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A 

inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer, caso a Administração, venha tomar 

conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante, que comprove a falsidade das 

informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste edital. 
 

8.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, bem como caracteriza crime nos do artigo nº. 299 do Código 

Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas cabíveis. 
 

8.12. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou a elas 

equiparadas: 

 

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
 

c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 

e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 

f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
 

g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 
 

I) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

J) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 377.400,12 (trezentos e setenta e sete mil e 

quatrocentos reais e doze centavos), conforme custos unitários constantes no item 1.9 deste 

Termo de Referência. 
 

9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo 

Técnico Preliminar. 
 

9.3 - Os Preços Unitários (mensal) de Referência para a locação dos veículos, utilizados na 

tabela que compõe o item 9.1, correspondem à pesquisa no mercado em 3(três) prestadores de 

serviços do ramo pertinente e pesquisa a contratos anteriores em outro entes públicos, com 

ênfase no estado de Pernambuco, sendo escolhido para compor o preço de referência o menor 

preço unitário obtido entre as cotações. 
 

9.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos 

últimos 12 (doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme cotação 

entre prestador serviços do ramo pertinente, e contratos/atas com outro entes públicos, sendo 

escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 
 

10.0 - DA AMOSTRA E DA PROVA DE QUALIADE DO PRODUTO – (Art. 41, II, e Art. 

42, I e II, da Lei 14.133/21) 
 

Não será exigido amostras dos materiais de construção; 
 

11.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame 

serão provenientes dos recursos próprio Município na seguinte dotação orçamentária: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12.361.0014.2030 

Elemento de Despesa: 33.90.36.00; 33.90.39-00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOAS FÍSICAS E JURIDICAS; 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS; 

PROJETO ATIVIDADE: 018.544.002.1059, 041.122.0002.2005 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOAS JURIDICAS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52-00-EQUIPAMENTOS 
 

11.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2024, Art. 106, II 

da Lei nº 14.133/2021. 
 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 

 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
 

12.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 
 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

 

12.2.4 - Multa: 
 

12.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 

do valor do contrato. 
 

12.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 

12.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 

contrato. 
 

12.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato. 
 

12.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

12.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

12.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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12.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de 

Santa Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamento 

futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda cobra -lãs judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, 

com os encargos correspondentes. 
 

12.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

12.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

12.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

12.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

12.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

12.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

12.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 

12.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

12.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

12.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

12.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE 

 

13.1. São obrigações da Contratada: 

 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

b) efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

13.2 - Em relação aos veículos dispostos no item (01 e 02), serão de competência do 

Contratado/Licitante vencedor, durante a locação, todas as despesas realizadas com motorista, 

multas, IPVA e DPVAT, pneus, peças, reparos diversos, ou quaisquer outras necessárias ao 

perfeito funcionamento e operação do veículo locado. 

 

13.3 - Em relação aos veículos dispostos no item (01 e 02), serão de competência da 

Administração Pública, durante a locação, todas as despesas realizadas com pagamento mensal 

da locação e combustível, ou quaisquer outras necessárias ao perfeito funcionamento e operação 

do veículo locado. 

 

13.4 Serão de competência do Contratado/Licitante vencedor as seguintes despesas: 

 

a) todas as despesas relativas à entrega do objeto na sede da Prefeitura Municipal, tais como 

frete e/ou transporte/hospedagem e alimentação; 

b) despesas relativas ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA do 

veículo a ser locado; 

c) despesas com o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres – DPVAT do veículo a ser locado; 
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d) na impossibilidade de colocar o veículo diariamente à disposição do CONTRATANTE, 

obriga-se o Contratado, desde já, a substituir o veículo locado por outro de iguais características, 

para que os serviços a serem executados pelo referido não venham a sofrer solução de 

continuidade, sem que isto acarrete qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

e) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

f) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual;  

g) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

h). Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i). Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

j). Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 

decorrência da locação do veículo, objeto deste certame;  

k). Ficar responsável pela manutenção preventiva e corretiva, bem como pela reposição de 

peças e pneus para o pleno funcionamento do veículo a ser locado;  

l). Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual cuja conduta seja considerada inapropriada pela fiscalização da CONTRATANTE.  

m). A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos á seus empregados, e, os 

mesmos deverão possuir vínculo empregatício com a CONTRATADA;  

n) A CONTRATADA será responsável pelas despesas com operador/motorista, incluindo 

estadia, deslocamento durante o trabalho e alimentação.  

o) O Contratado deverá manter cada veículos devidamente revisado e com bom aspecto de 

limpeza e higiene nas partes internas e externas. 

 

13.5 - DAS OBRIGAÇÕES DO MOTORISTA; 

 

13.5.1 - O motorista deve: 

a) ser devidamente habilitado na carteia D ou superior; 

b) portador de boa conduta e idoneidade moral; 

c) apresentar-se devidamente vestido, não sendo permitido o uso de shorts, bermudas e camiseta 

regata; 

d) não ingerir bebidas alcoólicas em serviço; 

e) ser aprovado em curso de direção defensiva; 

 

13.6- DA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PELA CONTRATADA: 

 

a) Os veículos locados deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva, conforme recomendações do fabricante;  
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b). A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos e manutenções corretivas e preventivas necessárias ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato;  

c). A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição dos veículos que estejam 

indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou 

acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

e) A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro do veículo locado. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 

 

14.1. São obrigações da Contratante: 
 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 

b) comunicar à Contratada, por escrito, irregularidades verificadas no objeto executado para que 

seja reparado ou corrigido;  

c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
 

d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 
 

f) - Em relação aos veículos locado dispostos nos itens (01 ao 02), serão de competência da 

Administração Pública (CONTRATANTE), durante a locação, todas as despesas realizadas com 

combustível e pagamento mensal da locação, ou quaisquer outras necessárias ao perfeito 

funcionamento e operação do veículo locado. 
 

g) - Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado neste Contrato;  
 

h) - Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA 

e/ou seus funcionários;  
 

i) O Município poderá intervir em qualquer fase da locação para suprir eventuais deficiências 

técnicas do Contratado, de forma a ficar assegurado o normal andamento dos trabalhos. 
 

j) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 

15.0 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Prazo de entrega/execução dos serviços; 
 

15.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Sede da Secretaria Requisitante ou 

na Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situado na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa 

Cruz/PE, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 

nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida 

para o referido OBJETO deste Termo de Referência. 
 

15.2.-O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Anexo I- Termo de Referência, em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento, 

pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
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15.3 - Os veículos locados, objeto da prestação de serviços deste certame, deverão fazer-se 

acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do 

termo de garantia contra defeitos, ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 

obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os serviços executados e entregues 

e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem 

implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

15.4 - A execução ocorrerá de modo parcelado(mensal), após a emissão da Ordem de 

Prestação dos Serviços e de Empenho pela contratante; 
 

15.5 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 

Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 

processo de entrega e recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 
 

15.6 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta vencedora, 

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

15.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

15.8 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

15.8.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 
 

15.8.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas com conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

15.8.2.1 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido (s) e o local do 

recebimento; 
 

15.8.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 

mesmos. 
 

15.8.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo do Referência será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 
 

15.8.5 - A contratada garantirá a qualidade na execução dos serviços prestado, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 

que não possa ser imputada à Administração. 
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15.8.6 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários (mensal) e respectivos 

valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 

atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

15.10 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

15.11 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas neste Termo de Referência; 
 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1 O objeto deste Termo de referência será adjudicado pela a autoridade competente, salvo 

quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 

16.2 - A homologação deste Pregão compete à autoridade competente. 

16.3 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora por item. 
 

16.3 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 
 

16.4 - O Pregoeiro gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

17.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

17.1 - Depois de homologado o resultado do Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

17.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do 

termo de referência em anexo do Edital. 

17.3 O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo ordenador despesa. 

17.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

17.5. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

17.6. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência e minuta do contrato. 

17.7. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Geral de Preços – Mercado IGP-M, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do mercado. 

 

18.0 - DO REAJUSTE 
 

18.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada 

ao orçamento estimado para a contratação. 

18.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o 
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

19.0 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da 

data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 107° da Lei n° 14.133, de 

2021. (Serviço de fornecimento Continuo); 

19.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

19.0- DA RESCISÃO 

19.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

20.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

21.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato; 

22.0 - DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO 

22.1 - Justifica-se a não utilização de catálogo eletrônico de padronização, em atendimento ao 

art. 19 § 2º e art. 40 da Lei 14.133/21, visto que, em consulta ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) não consta os itens da presente contratação com as devidas especificações 

vislumbradas por esta Administração. 

 

23.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1 - A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Educação, que será conduzida pelo o Setor de 

Licitação e Contratos Administrativos e após adjudicado os autos do processo serão remetidos 

aos Secretários Municipal Demandante para os procedimentos posteriores. 
 

23.2 - A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

23.3 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei Nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

 

Santa Cruz/PE, 06 de Maio de 2024 

 

 

___________________________________________ 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Emilly Vitória Alves de Lima 

Área Planejamento 

Município de Santa Cruz 



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

 

 

___________________________________________ 

Secretária Municipal de Educação de Santa Cruz 

Junis Maciel Souza Lima 
Área Planejamento 

Município de Santa Cruz 
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ANEXO I-A – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

 

ITEM – 01-LOCAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE; 

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO-CAÇAMBA, COM MOTORISTA                                                                                                                         

Planilha de Composição de Custos 

Locação de veículo pesado tipo caminhão equipado com caçamba basculante, com capacidade de transporte de carga no 

mínimo 7.000 (sete mil) quilos, tipo caminhão utilitário, movido a óleo diesel,  potência mínima do motor “120CV”, 

equipada com caçamba basculante de no mínimo 5m³, com motorista, pneus de estepe, chave de rodas, para ficar a 

disposição da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, destinado a limpeza pública da cidade para o recolhimento do lixo 

e entulho das ruas da cidade de Santa Cruz, e disposição das mesmas na Unidade de Triagem e Transbordo (UTT), 

localizada na Fazenda Volta - Rodovia PE 604. 

Orçamento Sintético 

Descrição do Item       Custo (R$/ano) Custo (R$/mês) % 

1. MÃO DE OBRA   R$ 2.734,56 19,91% 

1.1. Salário mensal R$ 20.400,00 R$ 1.700,00 16,67% 

1.2. Gratificação Natalina (13º Salário) R$ 1.700,00 R$ 141,67 1,39% 

1.3. Férias Anuais R$ 1.700,00 R$ 141,67 1,39% 

1.4. Acréscimo de Férias (1/3) R$ 566,66 R$ 47,22 0,46% 

1.5. Vale- Alimentação  R$ 8.448,00 R$ 704,00 6,90% 

2. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIUDAL   R$ 40,00 0,39% 

2.1. Uniformes e EPIs  (2 peças por ano - Camisa, Calça, Bota, Luvas, Protetor 

Solar, Meias, Boné) 

R$ 480,00 R$ 40,00 0,39% 

3. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS   R$ 4.756,44 46,63% 

3.1. Depreciação (média de R$ 95.000,00 o veículo) R$ 19.000,00 R$ 1.583,33 15,52% 

3.2. Impostos sobre o veículo (IPVA, DPVAT, Licenciamento) R$ 750,00 R$ 62,50 0,61% 

3.3. Seguros R$ 5.070,00 R$ 422,50 4,14% 

3.4. Consumo (combustíveis) R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 

3.5. Manutenção (preventiva/corretiva) R$ 15.600,00 R$ 1.300,00 12,75% 

3.6. Pneus R$ 16.657,32 R$ 1.388,11 13,61% 

4. BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS- BDI   R$ 2.669,00 17,17% 

4.1. Encargos Sociais R$ 9.995,98 R$ 833,00 8,17% 

4.2. Tributos sobre o serviço (ISS - 5%) R$ 6.120,00 R$ 510,00 5,00% 

4.3. Administração R$ 4.896,00 R$ 408,00 4,00% 

4.4. Lucro - 9%       R$ 11.016,00 R$ 918,00 9,00% 

PREÇO TOTAL MENSAL R$ 10.200,00 100% 
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ITEM – 02-LOCAÇÃO DE CARRO PIPA 

 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO EQUIPADO COM TANQUE PIPA, COM MOTORISTA                                                                                                                         

Planilha de Composição de Custos 

Contratação de empresa(s) do ramo pertinente e/ou pessoas fisicas, microempreendedores individual, para 

prestação de serviços de locação de veículo pesado (com motorista) utilitário tipo caminhão equipado com tanque 

pipa, com capacidade de carga de, no mínimo, 7.000 (sete mil) litros de água, destinado ao abastecimento de água 

nas cisternas das escolas da rede municipal do ensino fundamental, com pagamento com base no valor mensal, 

pelo período de 12 (doze) meses 

Orçamento Sintético 

Descrição do Item       
Custo 

(R$/ano) 

Custo 

(R$/mês) 
% 

1. MÃO DE OBRA   R$ 2.751,39 18,38% 

1.1. Salário mensal R$ 20.400,00 R$ 1.700,00 15,38% 

1.2. Gratificação Natalina (13º Salário) R$ 1.700,00 R$ 141,67 1,28% 

1.3. Férias Anuais R$ 1.700,00 R$ 141,67 1,28% 

1.4. Acréscimo de Férias (1/3) R$ 566,66 R$ 47,22 0,43% 

1.5. Vale- Alimentação  R$ 8.650,00 R$ 720,83 6,52% 

2. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIUDAL 

  R$ 66,67 0,60% 

2.1. Uniformes e EPIs  (2 peças por ano - Camisa, Calça, Bota, 

Luvas, Protetor Solar, Meias, Boné) 

R$ 800,00 R$ 66,67 0,60% 

3. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS   R$ 5.498,33 49,76% 

3.1. Depreciação (média de R$ 120.000,00 o veículo) R$ 29.400,00 R$ 2.450,00 22,17% 

3.2. Impostos sobre o veículo (IPVA, DPVAT, Licenciamento) R$ 850,00 R$ 70,83 0,64% 

3.3. Seguros R$ 5.030,00 R$ 419,17 3,79% 

3.4. Consumo (combustíveis) R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 

3.5. Manutenção (preventiva/corretiva) R$ 10.200,00 R$ 850,00 7,69% 

3.6. Pneus R$ 20.500,00 R$ 1.708,33 15,46% 

4. BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS- BDI   R$ 1.776,13 16,07% 

4.1. Encargos Sociais R$ 9.993,50 R$ 832,79 7,54% 

4.2. Tributos sobre o serviço (ISS - 5%) R$ 6.120,00 R$ 510,00 4,62% 

4.3. Administração R$ 5.200,00 R$ 433,33 3,92% 

4.4. Lucro - 9%       R$ 11.490,00 R$ 957,50 8,67% 

PREÇO TOTAL MENSAL R$ 11.050,01 100% 

 


